
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 32/20 
(ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021) 

DEVERÃO SER APRESENTADAS ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL DE NOVEMBRO 
NOS TERMOS DO §1º DO ARTIGO 199 DO REGIMENTO INTERNO 

 

 

1. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI 30/20, 
protocolo 4468, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que desafeta área 
da categoria de bem de uso comum do povo para categoria de bem público 
dominial e autoriza a alienação de bem imóvel. PENDENTE de parecer das 
Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS. 
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O ITEM ACIMA SOBRESTA A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 45 

DA LEI ORGÂNICA 
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